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LEI Nº 4.1759/2017

DISPÓE SOBRE DEN50MINAÇÃO DE VIA PÚBLICA E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL .DE GUARAPARI. Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais. consoante ao estabelecido no Art. 67, 5 2º
da LOM — Lei Orgânica do Municipio faz saber que o Plenário APROVOU e EU
PROMULGO a seguinte:

L E I:

Art. 1º — Fica denominada Rua VIATORE BUBACK, a via pública do
trajeto onde localiza a Igreja Católica até o local onde encontra instalado
o comércio Bar do Jaete, localizada na localidade rural de Todos os
Santos, neste Município.

Art. 2º -— As despesas para a confecção da referida placa indicativa,
ficará por conta da família do Homenageado.

Art. 3“ - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam—se as disposições em contrário.

Guarapari/ES, 29 de novembro de 2017.

WENDE SANT NA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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